
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.133.459 - RS (2009/0065322-0)
  
RELATOR : MINISTRO RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA
RECORRENTE : ALLIANZ SEGUROS S/A 
ADVOGADO : NELY QUINT E OUTRO(S)
RECORRIDO : ZANDONÁ MINERAÇÃO E TERRAPLANAGEM LTDA 
ADVOGADO : SYLVIO JORGE DA COSTA WALDMAN E OUTRO(S)

EMENTA
RECURSO ESPECIAL. CIVIL. SEGURO DE AUTOMÓVEL. ACIDENTE DE 
TRÂNSITO. RESPONSABILIDADE CIVIL. TRANSAÇÃO JUDICIAL ENTRE 
SEGURADO E VÍTIMA (TERCEIRO PREJUDICADO). FALTA DE ANUÊNCIA DA 
SEGURADORA. INEFICÁCIA DO ATO. BOA-FÉ DOS TRANSIGENTES. DIREITO 
DE RESSARCIMENTO. ACORDO VANTAJOSO ÀS PARTES. INEXISTÊNCIA DE 
PREJUÍZO EFETIVO AO ENTE SEGURADOR.
1. No seguro de responsabilidade civil, o segurado não pode, em princípio, 
reconhecer sua responsabilidade, transigir ou confessar, judicial ou 
extrajudicialmente, sua culpa em favor do lesado a menos que haja prévio e 
expresso consentimento do ente segurador, pois, caso contrário, perderá o direito à 
garantia securitária, ficando pessoalmente obrigado perante o terceiro, sem direito 
de reembolso do que despender.
2. As normas jurídicas não são estanques, ao revés, sofrem influências mútuas, 
pelo que a melhor interpretação do parágrafo 2º do art. 787 do Código Civil é de 
que, embora sejam defesos, o reconhecimento da responsabilidade, a confissão da 
ação ou a transação não retiram do segurado, que estiver de boa-fé e tiver agido 
com probidade, o direito à indenização e ao reembolso, sendo os atos apenas 
ineficazes perante a seguradora (enunciados nºs 373 e 546 das Jornadas de 
Direito Civil). Desse modo, a perda da garantia securitária apenas se dará em caso 
de prejuízo efetivo ao ente segurador, a exemplo de fraude (conluio entre segurado 
e terceiro) ou de ressarcimento de valor exagerado (superfaturamento) ou indevido, 
resultantes de má-fé do próprio segurado.
3. Se não há demonstração de que a transação feita pelo segurado e pela vítima 
do acidente de trânsito foi abusiva, infundada ou desnecessária, mas, ao contrário, 
sendo evidente que o sinistro de fato aconteceu e o acordo realizado foi em termos 
favoráveis tanto ao segurado quanto à seguradora, não há razão para erigir a regra 
do art. 787, § 2º, do CC em direito absoluto a afastar o ressarcimento do segurado. 
4. Recurso especial não provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a 

Terceira Turma, por unanimidade, negar provimento ao recurso especial, nos termos do voto 
do(a) Sr(a). Ministro(a) Relator(a). Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, João Otávio de Noronha e 
Paulo de Tarso Sanseverino votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Brasília (DF), 21 de agosto de 2014(Data do Julgamento)

Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva  
Relator
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